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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPYV 1340/2026

(a MPV 1340/2026)

Acrescente-se paragrafo tUnico ao art. 10 da Medida

Provisdria, com a seguinte redac3o:

FATE. 10, ottt ettt et se s s
Paragrafo tnico. A aliquota fixada no caput deste artigo
vigorara até o dia 10 de julho de 2026.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo estabelecer prazo de
vigéncia para a aliquota do imposto de exportagdo prevista no art. 10,

de modo a assegurar o carater tempordario e excepcional da medida.

A Medida Provisdria n® 1.340/2026 foi editada em contexto
de elevagdo conjuntural dos pregos internacionais do petréleo e de
pressdes sobre o mercado de combustiveis, circunstancia que motivou
a adocdo de medidas emergenciais voltadas a mitigacdo de impactos

sobre o preco do diesel no mercado interno.

Nesse contexto, a instituicdo de imposto de exportacao
sobre o petréleo deve ser tratada como instrumento transitério de
politica econdmica, vinculado a situagdo especifica que motivou a
edicdo da medida provisdria. A auséncia de prazo expresso para sua

vigéncia pode gerar inseguranca regulatéria e imprevisibilidade para
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o setor de petrdleo e gas natural, cuja dindmica de investimentos se

baseia em planejamento de longo prazo.

Ao estabelecer que a aliquota vigorara até 10 de julho de
2026, prazo equivalente a aproximadamente 120 dias, preserva-se o
objetivo emergencial da medida, ao mesmo tempo em que se evita a
permanéncia de um tributo de natureza extraordinaria sem a devida

reavaliacdo de sua necessidade.

Dessa forma, a proposta contribui para assegurar maior
previsibilidade regulatéria, proporcionalidade e coeréncia com o
carater temporario das medidas adotadas, razdo pela qual se propée a
aprovacdo da presente emenda.

Sala da comissdo, 17 de marco de 2026.
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           Parágrafo único.
           A alíquota fixada no caput deste artigo vigorará até o dia 10 de julho de 2026.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se parágrafo único ao art. 10 da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 10.    Parágrafo único. A alíquota fixada no caput deste artigo vigorará até o dia 10 de julho de 2026.”
    
  
   <p>A presente emenda tem por objetivo estabelecer prazo de vigência para a alíquota do imposto de exportação prevista no art. 10, de modo a assegurar o caráter temporário e excepcional da medida.</p><p>A Medida Provisória nº 1.340/2026 foi editada em contexto de elevação conjuntural dos preços internacionais do petróleo e de pressões sobre o mercado de combustíveis, circunstância que motivou a adoção de medidas emergenciais voltadas à mitigação de impactos sobre o preço do diesel no mercado interno.</p><p>Nesse contexto, a instituição de imposto de exportação sobre o petróleo deve ser tratada como instrumento transitório de política econômica, vinculado à situação específica que motivou a edição da medida provisória. A ausência de prazo expresso para sua vigência pode gerar insegurança regulatória e imprevisibilidade para o setor de petróleo e gás natural, cuja dinâmica de investimentos se baseia em planejamento de longo prazo.</p><p>Ao estabelecer que a alíquota vigorará até 10 de julho de 2026, prazo equivalente a aproximadamente 120 dias, preserva-se o objetivo emergencial da medida, ao mesmo tempo em que se evita a permanência de um tributo de natureza extraordinária sem a devida reavaliação de sua necessidade.</p><p class="align-justify">Dessa forma, a proposta contribui para assegurar maior previsibilidade regulatória, proporcionalidade e coerência com o caráter temporário das medidas adotadas, razão pela qual se propõe a aprovação da presente emenda.</p>
   
  
   


